














Município de 
Capanema - PR 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 01/2021 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 
N° 01/2021, CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ E PELA ASSOCIAÇÃO 
DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E 
PLANALTO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 
n° 75.972.760/0001-60, com sede administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
Centro, nesta cidade, representado por seu Prefeito, Sr.  Americo Belle  e a ASSOCIAÇÃO DA CASA 
FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 95.590.923/0001-57, com sede na Linha São Pedro, S/N, Zona Rural, nesta cidade, 
representada neste ato por seu Presidente, Sr. Francisco Geronimo  Koch,  resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto autorizar a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato de Gestão n° 01/2021, bem como autorizar as alterações no seu Plano de Trabalho, cujo 
objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este 
instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO 

Modifica a Cláusula Sexta do Contrato Originário, prorrogando sua vigência por mais 
12 (doze) meses, a contar de 31 de janeiro de 2023 até 30 de janeiro de 2024. 

SUBCLAUSULA ÚNICA: 0 Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu termo final, 
valor total e seu cronograma de desembolso, conforme aprovação prévia da autoridade competente. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

0 valor do presente Aditivo é de R$ 147.085,00 (cento e quarenta e sete mil e oitenta 
e cinco reais), passando o valor global acumulado da parceria para R$ 417.393,64 (quatrocentos e 
dezessete mil, trezentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos), a serem repassados em 
12 (doze) parcelas mensais conforme cronograma de desembolso. 

CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da execução do presente aditivo correrão por conta de 
recursos próprios consignados no Orçamento Anual do Município, conforme especificado abaixo: 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1530 07.001.12.366.1201 2462 000 3.3.50.85.08.00 Do Exercício 

CLAUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS 

Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas 
naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas. 

CLAUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

0 resumo deste instrumento devera ser publicado pela Administração no Diário Oficial 
do Município, ate o 5° (quinto) dia útil a contar da respectiva assinatura. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 —  Centro —  85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR wq1467  

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 03 dias 
do mês de fevereiro de 2023. 

AMÉRICO BEL4É 
Prefeito Municipal 

RA C-'411SUO--1—dERO IMO KOCH 
Presidente da Associação da Casa Familiar Rural 

de Capanema e Planalto 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema - PR 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 01/2021 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
GESTÃO N° 01/2021, CELEBRADO PELO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ E 
PELA ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR 
RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede administrativa na Avenida Pedro Viriato 
Pari  got  de Souza, n° 1080, Centro, nesta cidade, representado por seu Prefeito, Sr. Américo 
Bellé e a ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E 
PLANALTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
95.590.923/0001-57, com sede na Linha São Pedro, S/N, Zona Rural, nesta cidade, 
representada neste ato por seu Presidente, Sr. Francisco Geronimo  Koch,  resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto autorizar a prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato de Gestão n° 01/2021, bem como autorizar as alterações no seu Plano de 
Trabalho, cujo objeto será executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho 
em anexo a este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO 
Modifica a Cláusula Sexta do Contrato Originário, prorrogando sua vigência 

por mais 02 (dois) meses, a contar de 31 de janeiro de 2024 até 31 de marco de 2024. 

SUBCLAUSULA ÚNICA: 0 Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu 
termo final, valor total e seu cronograma de desembolso, conforme aprovação prévia da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
0 valor do presente Aditivo é de R$ 24.514,17 (vinte e quatro mil, 

quinhentos e quatorze reais e dezessete centavos), passando o valor global acumulado da 
parceria para R$ 441,907,81 (quatrocentos e quarenta e um reais, novecentos e sete reais e 
oitenta e um centavos), a serem repassados em 02 (duas) parcelas, conforme cronograma de 
desembolso. 

CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do presente aditivo correrão por conta de 

recursos próprios consignados no Orçamento Anual do Município, conforme especificado 
abaixo: 

Exercício da Conta da Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da 
despesa despesa de despesa fonte 

4cd r1/10-40  

Página: 1 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \\ w.canancnia.nr.2m .br  



AMÉRICO BELI2É 
Prefeito Municipal 

(5, 3 1  
Município de Capanema - PR 

recurso 

2024 1650 07.001.12.366.1201.2462 000 3.3.50.85.08.00  Do Exercício 

CLAUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS 
Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente 

pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
0 resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração no Diário 

Oficial do Município, até o 50  (quinto) dia útil a contar da respectiva assinatura. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 
30 dias do nide jaeho de 2024. 

1ez41--C1z-t-Ci k-4211 
FRANCISCO GERONIMO KOCH 

Presidente da Associação da Casa Familiar 
Rural de Capanema e Planalto 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - ww‘‘.capancnizt.or.go\ .hr  Página: 2 
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Município de Capanema - PR 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 01/2021 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO  
N° 01/2021, CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ E PELA ASSOCIAÇÃO DA 
CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E 
PLANALTO. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, nesta 
cidade, representado por seu Prefeito, Sr. Américo  Bend  e a ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL 
DE CAPANEMA E PLANALTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
95.590.923/0001-57, com sede na Linha São Pedro, S/N, Zona Rural, nesta cidade, representada neste ato por seu 
Presidente, Sr. Francisco Geronimo  Koch,  resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a autorizar a prorrogação dos prazos de vigência e de execução do 

Contrato de Gestão n° 01/2021, bem como autorizar as alterações no seu Plano de Trabalho, cujo objeto  sell  
executado conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho para o exercício financeiro de 2024, juntado no 
processo de contração (Inexigibilidade de Chamamento Público n° 1/2021). 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
0 prazo de execução do Plano de Trabalho do exercício financeiro de 2024  sera  entre 1°/2/2024 a 

31/12/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
0 valor do repasse durante o ano de 2024, para execução do Plano de Trabalho do exercício financeiro de 

2024, será de R$ 148.999,14 (cento e quarenta e oito mil novecentos e noventa e nove reais e quatorze centavos), 
respeitando-se o disposto no Plano de Trabalho e cronograma de desembolso aprovados, observando-se os 
apontamentos estabelecidos no Parecer Jurídico n° 59/2024. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes da execução do presente aditivo correrão por conta de recursos próprios 

consignados no Orçamento Anual do Município, conforme especificado abaixo: 
Exercício da 

despesa 
Conta da despesa Funcional programática 

Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 1650 07.001.12.366.1201.2462 000 3.3.50.85.08.00 Do Exercício 

CLAUSULA QUINTA — DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA PARCERIA 
Fica prorrogada a vigência da Parceria pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir de 1°/2/2024 até 31/1/2026. 

CLAUSULA SEXTA — DA REPROGRAMAÇÃO DOS SALDOS FINANCEIROS AO FINAL DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

Autoriza-se a utilização do saldo existente em conta da entidade para a execução de atividades e realização 
de despesas durante a vigência do novo Plano de Trabalho (para o exercício financeiro seguinte), conforme plano 
de aplicação de recursos financeiros apresentado junto ao novo Plano de Trabalho ou por meio de reprogramação 
dos saldos financeiros, com as respectivas alterações nas rubricas necessárias por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS 

Avenida Governador Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  ww.capanema.pr.gm  .br Página: 1 



IM )  Município de Capanema - PR 

Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não 
conflitar com as disposições aqui inseridas. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 
Este instrumento deverá ser publicado pela Administração no Diário Oficial Eletrônico do Município, até 

o décimo dia útil a contar da respectiva assinatura. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 1° de abril de 2024. 

AMÉRICO B LLÉ 
Prefeito Municipal 

FRANCISCO GERONIMO KOCH 
Presidente da Associação da Casa Familiar Rural de 

Capanema e Planalto 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capancnia.pr.gov.br  Página: 2 



AMÉRICO  BELL  
Prefeito Municipal 

721  
Município de Capanema - PR 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 01/2021 

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 01/2021, 
CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ E PELA 
ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E 
PLANALTO. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
Centro, nesta cidade, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Bellé e a ASSOCIAÇÃO DA CASA 
FAMILIAR RURAL DE CAPANEMA E PLANALTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 95.590.923/0001-57, com sede na Linha  Sao  Pedro, S/N, Zona Rural, nesta 
cidade, representada neste ato por seu Presidente, Sr. Francisco Geronimo  Koch,  resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de Valor R$ 58.109,00 (Cinquenta e oito mil, 

cento e nove reais), conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho para o exercício financeiro 
de 2024, juntado no processo de contração (Inexigibilidade de Chamamento Público n° 1/2021). 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que 

não conflitar com as disposições aqui inseridas. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Este instrumento deverá ser publicado pela Administração no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, até o décimo dia útil a contar da respectiva assinatura. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em duas vias de igual teor e 
forma.  

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 30 de agosto de 2024. 

14(i 
FRANCISCO GERONIMO KOCH 

Presidente da Associação da Casa Familiar 
Rural de Capanema e Planalto 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - .br Pagina: 1 




